
C A  P I T U L O  V

Classificação do d ire ito  da posse e sua co llo cagão  no quadro  gera l 
do d i'e ito  civil

§ I?

CLASSIFICAÇÃO DO D IRE IT O  DA POSSE

1 . A que classe de direitos pertence a posse?

Antes de responder a esta pergunta, cumpre observar que 

tal questão não tem razão de ser, desde que só se considere a 

posse como um dos elementos da usucapião ; porque, neste 

caso, aquella estará para esta, como para a acquisição da pro

priedade está a justa causa, sem a qual a tradição não opera a 

transferencia da mesma propriedade.

Ora. ninguém, certo, perguntará a que classe de direitos 

pertence a justa causa, por não ser ella um direito, mas, apenas, 

um dos requisitos do acto acquisitivo da propriedade.

Não diverge, é intuitivo, a situação da posse, si somente 

considerada uma das condições da usucapião.

A pergunta, pois, só se refere á posse como causa effici

ente dos interdictos possessorios (l)>a qual, comojáo demons

tramos, é um direito (2).

2 .— Não é esta questão menos controvertida que as an

teriores .

(1) Savigny, Possession, äs 0.". pags. 29 e 30.
(2) Vide ca]>. o." dcsle Ensaio.
K F — jo
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Assim c que alguns civilistas consideram a posse um di

reito pessoal (3); outros uni direito real (4); outros, ainda um 

direito ao mesmo tempo pessoal e real (S) ; outros, finalmen

te, um direito que não é nem pessoal e nem real (f>).

A  verdade juridica está com a segunda opinião, como va

mos demonstrar, refutando, antes, a primeira e ficando, ipso 

facto, refutadas as outras.

í í .— Os que affirmam ser a posse um direito pessoal, ba- 

seam-se no seguinte raciocinio :

E lla tem como fundamento de sua protecção juridica, a 

interdicção de uma violência contra a pessoa do possuidor: 

assim, pois, o direito que este tem de invocar os interdictos 

possessorios, resulta de uma obrigação ex-deliclo—a violência 

que lhe fez o turbador ou esbulhador. K são pessoaes. como 

é corrente, os direitos resultantes de obrigações.

E ’ verdade que, em direito romano, os interdictos posses

sorios não estão classificados entre as obrigações ex-delicto nnl 

in ileficio ; porquanto os dois institutos se .acham em logares dif- 

ferentes, quer nas Instituías, quer no Digesto. (7)

(3) Savigny (op. c il.. § C.", pags. 29 a II : Rudorlí (ibidem, Suplem ento
pags. 598 o 599) Van-Wetter (op. c i l . ,§  I I I ,  pags. 295': Wodoii op. ri!., 
voli l .° i ns. 52 a 51 pags. 73 a 781 : 11;is<o ;11>n< 1 Savigny. op. d l . ,  pag. 
IS i : 1‘ülhiur (Lili-odticlion llenerale ttn.r ('(iiilm iipi, n. I IS. pag<. i:i o II. 
GarscnnW..(n/i. ril, ;§ CXXX e e ('XXX I, |*íiyr-s. 511 a 55?). As 1‘iinilerlim 
Itelqas considoram a posse um <lii uii• > pessoal mas qne tem n rn rn c le e  <le 
um ilirrilo immorel on real Tomo 5.", 11. n 13 bis, pags 731)—verdadeira 
rontradicho i"  adjeclo.

(1) Baldas, A k  atus, Grolius. Arndls. Appleton, Tolomei, INiscalorc 
muitos outros, citados por L)alinaii iop. ril... s IX’, pags. 133 c 134 ; Cans, 
Tliadeu, Zienielaclii, Stalil o lio mvois (apnd Navigny. op. c il., pags. 12 . 
Ui e 5!»» a591) ; Jliering ( l-lspril <hi Droil Ilamtihi, vol. IV, pags. :$T>0) : Tro- 
plong. <pie diz sor esla a opiniAo predominante na jurisprudência Iranceza 
c i|iie é a compartilhada por Blonueau. 1‘oncot e Duranton (l)r l.a Presc.ri- 
p lion, tomo 1.“, n . 234, pags. 37C> e n. 23S. pags. 381 a 386) ; Marradó (npinl 
Haudry) Lacanlinetio ct A. Tissicr, op. c il., u . 203 e nota 2. pags. 122) e 
G a ld i'(<>/». c i l . , vol 5.°, n. 521, pags. t'2 ).

(5) Molitor (op. c il., vol. I.°, pags. 25 a 31) e outros citados por Dal-
mau [op. cit., n 123, pags. 112 a I II).

(0) llalioriis. In s t ih i lc u ,  de  in lm l i c l i s .  jiags. 149, em fpie conclue : *Pos- 
sessio u j i lu r  v e l  j n s  jio ssessio iiis nkqi i-: in uk, xeqik  im.ank ah kkm kst») 
Heinecciiis, Vinniiis, Kuntzo e outros [a p m l Dalmau, op •i l ., ii. 121, pags. 
139 e I IO).

(7l As ol)i igai;5cs ex delicio nnl malc/lcio acliani-sc nas Instituías, liv- 
1 *, tils . 1." a I " o no Digesto, liv. 17. ao passo i|ue os intordii'los possesso,
lios so encontram nas Ins lilu las , liv. 4 ", lit. 15. e no Digesto, liv . 13.
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A razão, porém, é que ;i classificação dos rormanos se ba

seia cm razões tiradas exclusivamente de seu processo : elles só 
collocaram sob a rubrica das obrigações, as que produziam 

uma actio propriamente dita—donde a rubrica— De obligationi- 
luis ct actionibns. (8)

Si o pretor tivesse protegido aposse, não com interdictos, 

mas com acções, estas teriam figurado entre as actiones cx nia- 

Icficiis e, entretanto, não se teria mudado a natureza do di

reito.

Ora, desde que esta distincção dos romanos entre acções 

propriamente ditas e interdictos não tem mais razão de ser, 

não devemos hesitar cm collocaros interdictos possessorios en

tre as obrigaçõos cx-dclicto, confortnando-nos, assim, com os 

principios do proprio direito romano.

Os interdictos possessorios pertencem, pois, á theoria das 

obrigações e a posse ahi figura como a causa efticiente desses 

interdictos.

Eis porque, concluem, nos diz Ulpiano, com razão, que -

«Intcrdicta omiiia, licet in rem videantur concepla, vi tamen ipsu per- 

sonalin siint». (9)

4 .— Esta razão não procede, por se firmar unicamente na 

interdicção da violência como fundamento da protecção posses- 

soria, o que já  demonstramos ser completamente falso. (10)

De serem pessoaes em direito romano os interdictos pos

sessorios, não se segue que a posse por elles protegida seja 

um direito pessoal; porquanto aos direitos reaes tambem po

dem corresponder algumas vezes acções pessoaes:-— é assim 

que a propriedade, direito real por excellencia, é protegida 

pelas acções noxaes e furtivas que são pessoaes. (11)

(* D ig ., Liv. 44, Tit. 7.".
0) Dii;., Liv. 43, Tit. 1.», 1rs. l . ” B 3.". Vide Savign.v, (op. 

pags. 20 p ;{(») T. de Freitas, (t'ôiisoliilaçdo, Introducçfio, pags. 158 a 104).
(In Vide cap. IV, S 'i.''.
II) Dalmau, op. cit., S IV, n. 131, pag. 150; Muhlemliruck 

*33, pag. :>23. Falando da opiniâo de Savign.v, eis o que diz Cans : «La re
lation entre la possession et la matière des délits est tellement comique dans 
ses résultats, qu'on s’exposerait â devenir comique soi-même, si on voudrait 
•analyser et la refuter. Une si excellente plaisanterie ne doit pas être ex
pliquée» I/d h I Savigny, Suppletneitt, pags. 587.



2-l(> R1ÍVISTA DA

»>.— Os adeptos da terceira opinião argumentam do se

guinte modo :

A posse não c um direito puramente pessoal, porque,em

bora por cila seja uma cousa immediatamente aubmettida ao 

possuidor, todavia não pode este fazer valer o direito dahi re

sultante contra qualquer terceira pessoa, a quem o esbulha- 

dor tenha tiansmittido a dita cousa, mas só contra o mesmo 

esbulhador (12)

Não é tambem um direito puramente pessoal pornãoprc- 

suppor uma pessoa determinada que seja obrigada a dar ou en

tregar a cousa ao possuidor : não é assim, um direito mediato 

sobre a cousa ; mas, ao contrario, um direito immediato.

E lla  não é, portanto, um direito puramente real, nem pu

ramente pessoal, mas participa da natureza de ambos.

Pode-se, pois, chamar-lhe um direito rcal-pessoal; real, por

que o direito sobre a cousa é directo e immediato ; pessoal, por

que o possuidor somente pode intentar os interdictos contra o 

auctor do esbulho e não contra terceiros a quem elle tenha 

transferido a cousa. (13)

0 . — Como se vê, estes civilistas negam que a posse sej

um direito puramente real,por não poderem os interdictos pos- 

sessorios em direito romano, ser intentados contra qualquer 

terceiro a quem o esbulhador tenha transmittldo a cousa, mas 

só contra o mesmo.

Ora, como o mostramos supra, a direitos reaes tambem 

podem corresponder acções meramente pessoaes.

Accresce que no uso moderno do direito romano, os interdi

ctos podem ser intentados contra qualquer terceiro, como 

pouco abaixo o mostraremos.

• 7 . —  Qualquer que seja a definição de direito real que ado

ptemos é incontestável que a posse é um direito real.

Com effeito, si por elle entendermos, com alguns civilis

tas, aquelle a que só corresponde uma obrigação geral negati

(1:2) Diíí.. Liv. -13, Tit. 10, 0«. 1.", §3.«, 
(13) Molitor, n)i. <•(/ , |>ags. 25 a 31.
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va (14), a posse será uni direito real, porque lhe não corres

ponde obrigação alguma especial positiva, visto que nenhuma 

pessoa determinada se acha constituida na necessidade juríd i

ca de dar, fa;er ou prestar alguma cousa ao possuidor, e, ao 

inverso, todos, em geral, é que são obrigados a respeital-o no 

goso em que se acha da cousa, objecto de sua posse, a não tur- 

bal-o no uso dessa cousa ou a não esbulha!-o desse uso.

Si, porém, deaccordo com a generalidade da doutrina, con

siderarmos como direito real aquelle que, além de só lhe cor

responder uma obrigação geral-negativa, recae sobre uma cou

sa, como o de propriedade e seus desmembramentos (15), a 

posse não é mais que o conjuncto dos differentes desmembra

mentos da propriedade, ou dos diversos jura in rc (lí>).

Si, finalmente, de accordo com outros, caracterizarmos o

direito real pela acção in rem que sempre produz (17), ainda 

assim a posse será um direito real por poder a acção de es-

(11) Ortolan, I.t’gislnt'on Romaine, vol. 1.", segunda parle, lit l.°eap.
I, ns. 1S7 a l'.*5 pags. G3G a Glü : "laniol. Droit Cicit. vol. I .1’, n. 7Í8, pairs. 
íiiíO e 2S1.

(15' Savig y, Droit Ihm a in , vol 1 §  T>G, nola f. pags 3G3 : Marezoll, 
Droit Prive îles Homams, § 1-Í, pags. 117 : Cliorgi. itbbtigosioni, vol. 1 n.
3, pags. 2 a I : lioislel, lioguin e muilos oulios jin isconsultos lo)»nl l ’Ianiol, 
o/i. cit., n. 7->',», pag-. 5*8 ) : Lafayette, Direito 'tus Cousas, vol 1.’ , g I o, n. 
1, Ici l a e, pags. 2.

(!Gi Savigny, Possession. % I p a g s .  IGI e IG5 ; Koepe, ₩bi Sttp))lenie,i- 
to, pags 587; Xiavnz op. rit., § S?, p a g s .  C j8 ; L:i fayot te, op. cit., S 1G, n, 
1, patr*. 10 e 50.

(17) T. de Freitas, op cil I,tlrodttcção, pag'. I,XXXIX e XC. Náo po
damos caracterizar os diieilos reaes pelas acçôes jeaes que os protegem 
como o faz Teixeira de Freitas :

o) porque a diieilos leaes podem corresponder, algumas vezes, acções 
meramente pessoacs. como o mostramos siipia, em o n. 4:

b) porque a generalidade da doutrina, com a qual se acha deaccordo o 
proprio Teixeira de Freitas, caracteriza as acções pessoacs e reaes pelos iti• 
feitos pessoacs c reaes que ellas piolegem, de serie que a ca:acteri/açâo do 
eminente jurisconsulto redunda cm verdadeiro circulo vicioso.

Já assim Gaio as caracterizava: »ln personam actio est quolines cuni 
•aliquo aginms, qui nobis oMigatus est; in rem actio est quum, aiit corpo- 
•raleni rem intendimus nòstram esse, atft jns aliquod i r  b i s  conipetere».
(Conimentarios, vol. IV, §S 2.” c 3.'').

Como o mostra Garsonnet, a palavra jus, empregada no texto, significa 
um direito rcat, uin jus  in rc, sendo nessa accepçao que o proprio Gaio 
emprega, algumas vezes, a palavra ju s  {Vi'le. op. cit., vol. 1.", nota 3, ao S 
CXXIV, pag. 5u5, onde vem a coniprovaçAo desse asserto'.

•D'après leur fondement, diz MacUeldey, les actions se divisent en 
sciions récites, personnelles et mixtes (achones ,n rem. in personam, mixta): 

•Les actions reélles, dans le sens laige, soM celles qui dericeut duu  
"'Irait absolu; elles pouvtnl donc être intentées oontro quiconque lèse on 
“jomeste les U.'oits du doinancleui'». (Manuel du Droit fíoumain, 8 2iH, pair.
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bulho ser intentada contra qualquer terceiro que, contra a 

vontade do possuidor, detenha a cousa em seu poder. De facto, 

embora pelo direito romano o possuidor só pudesse intentar 

o undc vi contra quem o tivesse esbulhado da posse e não con

tra um terceiro a quem elle tivesse transferido a cousa (18), 

todavia, este principio não foi acceito pelo uso moderno, que 

destendeu a noção da vis, de modo a abranger toda a acção 

sobre a cousa contra a vontade do possuidor, que poderá pro

por a acção de esbulho contra qualquer terceiro que, de en

contro a essa vontade, detenha a cousa e lh ’a não queira res

tituir.

<S.—Esta ampliação da noção da vis começou pelo pro- 

prio direito romano (19) e, levada ás ultimas consequencias

«Puisque toute action, ensina Mavnz» suppose comme conditions es
sentielles l'existence et la lésion d'un droit, il est évident que la principale 
«division des actions doit etre basée sur la différence des droits qu'elles 
«servent à garantir et à protéger. C ’est en effet sur cette base que repose la 
«grande division des Romains en in rem actiones• et *in personam acti)- 
«nés. (Op. c il.y vol. l.°, § 50, paps 514 e 515).

E* idêntica a doutrina de T. de Freitas, que assim repete a lição de Cor
reia Telles: «Acções roa^s silo as que nascem do j u s  i n  k e  e competem a 
quem tal j u s  tem contra o reu, que o nào quer reconhecer, possuindo a 
cousa sobre que recae o direito real». (Doutr'na das Acções, tit. l.°, § 4.°, 
pag. 1».

Nào divergem: Paula Baptista (Practica Civil, §§ 8.° e 10, pags. 13 e 11), 
João Monteiro (Processo C iv il, vol. 1.", § 23, pags. 115), Mattiroïo, Traita-
to di Diritto G indiziario Civile Ita liano , vol. 1.", n. 22, pag. e Gar-
sonet (Op. c it., §§ CY1, n. 3.°, pag. 164, CXX1I1, pag. 503 e CXXIV, pag. 
5(>4‘.

(18) Dig., L iv. 43. Tit. 16, frg. 1 °, § 3*.
(19) Vide cap. IV. § 1?, ns. 2 e 3. «Le mot vis s'applique en général h

tout fait ♦posé contrairement à la volonté d'autrui»,
«Dans l'interdit «quod vi ont clam», il faut de plus que cette volonté 

«ait été réellement manifestée à celui qui pose le fait, ou que ce dernier en 
«ait lui-même empêché la manifestation*.

«Mais ici, tant que le trouble n'a pas été formellement autoiisé, J'oppo- 
«sition de la volonté du possesseur ccnlre tout acte de ce genre git déjà 
«dans le fait même de la possession. I l  y a donc, violence, au point de rue 
«de ces interdits, dès que la libre disposition de ma chose se trouve entravée,
♦ fut-ce même seulement p a r  une chose appartenant à mon voisin, par c i- 
«■cmple, par un  m u r faisant saille sur l'héritage Ihniti ophe: car, quoique 
«ce voisin n 'ait pas lui»meme posé ce fait, et qu'il se puisse même qu il
♦ l'ignore, il n'en est pas moins vrai qu 'il possède son édifice d'une manière 
«qui me gène dans l ’exercice de ma possession et cela suffit ici pour consh- 
utuer la violence». (Savigny, Possession, § 37, pags. 371 e 375).

«Quelquefois, il est vrai, l'interdit u ti possidetis était accordé pour pre- 
<*parer ou faciliter la décision des actions petitoires, des revendications ue 
propriété.

«Mais, dans cé cas comme dans les autres, l'interdit elait compris sous 
«la même rubrique:—vim fieri veto.
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pelos canonistas (20), foi adoptada pela doutrina (21) e pela

*11 elait donc, même on ce cas, institué pour reprimer do voies de fait
• imtninentes. 11 n y  n pas ici de ₩oie de fait reeJIe ou presuriiée, mais 
«il y a lieu de croire <|ue les parties peuvcnt en venir aux niains: il y a 
«possibilité de yoies de fait. C« la sullisait pour que le prêteur assimilât les 
«trois eas de violence léelle, de violence presumée ei de regularisation du 
«petifoirc. Dans lous les cas, il y avait tiouble ou eviction.

«Cette assimilai ion n’;i rien d*etonnant, quaad on sai! qn’en. droil n>- 
€/nain le mot vis. en maticre d'interdits, ava t ane ttcndue furt largr: q u il 
*signifiait tout cr qni /loarait se fa₩re contrk u . ííhk* de la partie drotan- 
C l(‘t'('SSI‘, CONTKK SA SIMPU« OPPpSITION, nk consistat- kli.k qi i:n paiiolks: 
tqtie en ris nr renait d dispavaitvc que si lr possessenr nr s'y opposait abso- 
"hiHirnt pns, non .vknkuit ad piioiiikkxihjm.» ,₩Vodon, op. cif., vol. 1°, ii,
52, pags. 74 e 75).

(20» A isso foram os canonistas levados por unia falsa interpretação do 
ceb-bre C. 3. Reditcgvanõe, c. 3.. § i ° (Savign.v, op. cil., § 50. pags 181 
a 1S‘J; Teixeira de Freitas, Consolidação, Introdac^ãn, pag. CLXIV: La- 
fayette, op. cU., v.° nota 1 ao s 22, pags. 01 e 05). O que é, porém, 
incontestável é que, na pratica, prevaleceu a.doutrina dos canonistas, como 
o diz o proprio Bohemero, em que esses escriptores se fundam:

«Plura alia singu lara ex hoc textu, ineptissima sane interpretationo, 
«deduxerunt, quae .n p rax i m or applansam memevant et ad nos qnoqae 
•peveenerunt.• (Doei r. de Aelion, sccç 2 .“, ca p. 1.°, $ 3‘.>, apttd' T. de Frei- 
ta .. op clt., Introducção, nota 287, pag. CLXIV).

Como o mostrámos, em a nola 12, o direito romano não perm ittiao nnde 
r i contra o terceiro possuidor, ainda mesm » que este houvesse recebido a 
cou^a -do auctor da violência e com sciencia do esbulho

O Papa Innoceiicio I I I ,  porém, entendendo que a alma do terceiro 
corria tanto risco, como a do e«hulhador, pernrttiu que também contra elle 
se intentasse a acção do esbulho: «So‘pe contingit quod spo iatus, per 
«'Ptiiiaiorem, in aliuiii re t.ran<latn, dum adversus possesso em non subvo- 
«nitur per restitutionis bcneficium oidem spoliato, commodo possessioni.s 
«amisso. propter dilliciiltatem prqbationum, juris proprie‘atis amitiit effoc- 
«lum. Undò non obstante j  n r is vigore, sancimusut si quis de coetero scien-
• ter rem talem receperit, quum spoliatori quasi succèdat in vitium (eo 
«quod non multnm intersit qtioad pericuhim aniinae. injusto detjnere et 
«invadero alienum) contra possos^orem hujusmodi spoliato per restitutionis 
«benefleium succurratur*». [Drcrrt, Greg., lib. 2, tit. 13, cap. l^).

Falando desta innovaçào, diz Troplong:

«L’esprit du droit moderno so revòlo lá tout entier». [Op, cit.. n. 2;>8>
pag. 380;. Klla importou, com elíeito, em se ampliar a noção da vis; pois u 
terceiro não juaticou violência alguma contra a pessoa do possuidor.

(21) Fundando se cm arostos da Cassação de Florença e da de Tu im.
diz Pacillci-Mazzoni:

•Debbono pertanto considerarsi como sposlio violento non solo i fatti 
(,che cosiituerebbero reati, se commessi contro i proprietari íqiiali. per
«esempio, la demolizione di ediíizi, di argini, di chiuse, e la rimozioni di
«terminn, mn eziandio fulti gli a lli coiirpiitfi arl»ih:arinntenle e contro la 
"Volonlti drl jiossessore. che seiiza essere reoh, darehbcro luogo al visar- 
*eimrnlo dri daèHiri contro il lovo autore*. (Op. cit , vol., i>.°, n. 52, pag 78;.

«La massima, atlirma Puglie/.e, che, sebhene non pacifica ed univer- 
«salc, p*cdomina nella piu reconte (íiurisp:*udcnza. é la soguonte: osservi 
•violenza da rej>rimersi mediante l azione di spoglio, o<rniipiavolla il ]>os- 
“so^sorç é privato dei suo possesso conlro In própria rol< nta₩ anchr pre- 
*sunta₩ non essere qid»>di neeessaria un  ef/ettira opposizione, poiche il 
*diffr<‘fo di an prearriso dato da/lo spoglialorr alio spog/ialo fa prrsnmrre 
*che la vo/oiità di qnesto tarchbc slala contraria•*. [Op. ctt., n. 1)»0 bis. 
pags. Xüi e :W1, citando, em a nota I, varios aiestosdas Cassaçòes de Fl<»- 
fença, Turim e Nápoles).
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legislação dos povos cultos (22), inclusive a nossa (23).

E' também o que ensina C. Consolo:

«í/apprensionc delia cosa in onta alia volontá presunta (lei possessero 
*è spoglio violento». (Traitato dei 1'ossesso, n. 313, pags. 1S1 e 485).

Não diverge a lição dos tratadistas france/.es:

«On entend par trouble, dans le sens general de ce mot, (out fail mate
r ie l  ou tout acte juridique qui, soit, directement et. par lui même, soit indi- 
«lectemente et par voie de consequence, constihie ou implique une pre
election contraire à la possession d 'autru i■». (Aubrv et ltau, op. cil . loin. 
2.°, § 187, n. H °, pag. 231).

bepois de transci ever estas palavras de Aubry et Rau, accresccnta 
Garsonnei: «Cela sulïit, d'ailleurs, pour qu'il y ait trouble et. par consé
quen t, il impôt te peu que tes acles du défendeur a ont cl ’- viole.ils ou noii, 
«publics ou clandestins, qu'il reconnaisse ou qu’il conteste la possession qu'il 
«a troublée*. (O/t. cil , vol 1.", s CXXXl bis, lettra A, pags. ->50 c :»07 )

(22) «O possuidor tem o direito de ser mantido ou restituído á mií» posse
contra qualquer turbação ou esbulho*. «0 possuidor, que c perturbndo nu 
esbulhado, póde manter-se ou restituir-se por sua propria força e auctoi idade, 
comtanto que o faça em acto consecutivo, «ou recorrer á justiça para (pie 
esta o mantenha ou restitua». (Codigo Civil Português, arts. 1S1 e 4*0). Não 
ha, como se vê, referencia alguma ii violência. H* lambem a doutrina con
signada nas seguintes legislações: Codigo Civil Hollandez, arts. 013 e G18 ;
Lei Lielga, de 25 de março do 1870, ar»s. 3. ' e 4.°; Codigo Civil llespanhol, 
art. vlO;- Japor.cz, arts. 108 e 200 ; Allemão, arts. 801 e 802; Suisso, arts. 027 
e OvS ; Chileno, art. 020.

(23) «E₩ porém, de notar que a tendencia do direito moderno é para
mpli.ir o interdicto recuperatorio a todos os casos de perda de posse «por

< ausa injusta, sem embargo de não ter havido emprego de violência», ten
dendo que tem prevalecido tio nosso direito. (Nota 10, abaixo). Savigny,
* 50; Zacha* ia₩ 3 100: Cod Civil do Chile, art. 020 ; Cod. Civil da Luiziani », 
ait. i’.HS» (Lafayette, op. cil nota / ao § 22, pag. 05 do 1.° volume'.

«•A nos sa pi ai ica admit le o l ’nde r i contra qualquer terceiro que injus
tamente possue a cousa. Vej Mello, 1.0. ç: 31, Lobão, Inlerdiclos, ç 202 e 200 ; 
Cfr. Cod. Civil do Chile. art.i20>, Jbidcui, nota 10 ao ÿ 22, pag. 07).

• Aos que pacificamente possuírem alguma cousa coneede-so o remedio
do interdicto recuperatorio, si forem injustamente esbulhados, para que de 
prompto sejam restituídos ã sua posse» (T. de Freitas, f ’onsol dação art. 811).

« Pelo que respeita á turbação, outro e segundo rcqui>ito destes posses- 
sorio<, tanto n » summario. como no summarissiirio, a turbação dove provar-se. 
l.iv. 1.° § l.°; Liv. 3.", £§ 2® e 3.°, IT. «.I’t possid. São concordes os 1). 1).>» 
que a turbação, se la/, por qualquer molesti.i ou impedimento ao livre uso 
« da posse,»» Post., de Manut., Obs. 41, n. 4.*; Menocli., Uctincnd., Kcm. 3 
ao n. 407, onde refere vinte e oilo modos pelos quacs a posse se turba, os 
quaes recopilaram Hoccat., dc interdict., C. Il, e Pegas, de nterd:, C. 1, 
n. 0 : accionada en» jui/.o a turbação, adverte judiciosamente o Card, dc Luc., 
de Jud ie ., Disc. 20, n. 0, ut ibi :

♦Neque, juxta maffis communem et receptam opinioncm, ncccssaria est 
« turbationis ac molestiarum positiva probatio, sed suflicit probalio posscs- 
« sionis ; quoniam intrat clarum dilemma inevitabilc : Aut collitigms dicit 
« se turbasse, aut non. Si dicit turbasse, ergo pjobatio turbationis est in 
« confesso. Et si negat, sibi replicari potest — quod non débet se opponere 
« concossioni manutentionis*. (Lobfto, Jntcrdietos, § 1*2, pag. 133;.

E, tratando do esbulho : «Porque só um facto, ou violento, ou cm si iniquo 
e doloso, so node caracterizir espolio (%i 800 o 800 si, om juizo, se nega a 
posse ou a demanda so sustenta polo reu, «isto basta som outra prova; para 
veriflcar osto roquisito do ospolio», Pegas, 2, Foreuse C, IL  n. *08, Sylva, 
ad OrdlnaUûues, Liv, 3°, Tit,4$. 8 2.*, ns. 8 o 0, Uidollln, i/» Fvav j P* V» 
C, 14 us. S15 e (Ibidoro, $ ! t» pag. 154)#
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A posse c, pois, incontestavelmente, um direito real (24).

«Quanto á segunda condição, observamos que a violência—vis - consiste 
em ser um acto praticado «em oppo>içâo á vontade de outrem, e a simples 
continuaç&o da posse «revela a opposicào da vontade do possuidor contra o 
a< t > pertut bador delia» (Ribas, Acções Possessorias, parte II , Tit. 1.°, Cap. 2.°, 

2 °, pag. 1%,'.

E, falando da violência na acçâo de esbulho, diz:

• Quanto á segunda condirão, observaremos que nào basta qualquer vio
lência, mas que e>ta deve ser lal, que torne impossível a continuarão da posse, 
.ciimprindo notar-se que o simples 1'aclo d»? sustentar o rena demanda prova 
« este requisito* ; salvo si comeshm por notação ou si a demanda é susten. 
ta la por «piem possuo em n< me alheio* (lbuleni, Tit. á.°, Cap. V II, pag. 27-1»,

« ....T em os para nós, «li/. João Monteiro, que os interdictos possessorios 
sã«* acções rc>rs. O frg. 1.°, § 3.°, de intrrdictis, ?/>t : Todos os interdictos
pns^s.ïo/ios sào pessoíies, «ainda que a formula seja real*— recebeu do d i
reito canonico a modificação assignalada por Jhering, a qual integra syste- 
mat c iinente os remedios possesso ios no quadro das acções reaes. O texto 
(lo l  l; iai o — «licet. in rem videantur concepta» — alludindo á regra do pro
cesso civil romano, segundo a qual as ac(;òes ia persouam e ₩n rem se dis- 
ciiminavam pela formula — nas primeiras havia sempre a individuação do 
d^vedo.* ou • eu : *Si parct .Vumerium Kcgidium Aulo Agerio sestercium 
X mi.li i daie opportcre. . ; tias segundas, nào: *Si paret hominein ex
jure qui iiium Auli Agerii esse — *perfei;amente sancciona a doutrina mo- 
« de na. que a.lmitte o uso dos remédios possessoi ios contra qualquer pos- 
« suid >r, independentemente de antetior vinculo juridico» [Processo Civil, 
vo!. l .u, notai? ao § 23, pags. 117 e 118,’.

(21» Kh  o que, cm suas observações sobre o projecto do Codigo Napo- 
leào, disse a Côrte de Caen :

«On n'a point parlé de la possession pa • an et jour d ’un immeuble et de 
« ses effets: elle appartient cependant au «I oit civil, parce qu'elle constitue 
« un droit réel dan.* le possesseur, qui doit cire provisoirement maintenu . 
(Deinolombe, op. cit., vol. ü.°, pag. 303 .

Collocam n'a, entre os direitos reaes, os seguintes codigos : Austriaco
«Sepunda parte ; 1/ireito das Cousas. Primeira secçáo : Dos Direitos Reaes. 
Cap. l.° : Da Posse ;

Japonez : «Livro 2." : Dos Direitos Reaes. Cap. 2 ° : Da Posse»;

Allemâo : «Liv. 3.* : Direitos Ileacs sobre as cousas. Secção 1.‘ :
Posse» ;

Suisso : «Livro Quarto : Dos Dir. itos Reaes. Terceira parte : Da Posse e 
do Iiegistro territorial» ;

Argentino : «Livro terceiro : Dos direitos reaes. Tit. 2.° : Da posse c da 
tradiçâo para adquiril-a».

Tambem a colloca entre os direitos reaes o Projecto de Cod. Civil Ilun- 
garo, que, na terceira parto, se inscrevo : - «Direito real*, c*, no titulo segun
do ; «Passe e proteção possessoiia*»,

No Esboço do T. do Freitas, o livre lercoiro trata «dos direitos renés* e û
capitulo unico da sccçáo primeira trata «da posse*».
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8 2 . °

COLLOCAÇÃO DA POSSE NO QUADRO GERAL 
DO D IRE IT O  C IV IL

! .—  Adoptada a classificação allemã (1) que, por ser de 

todas a menos imperfeita (2), é a g*eralmente seg-uida pela dou

trina e pelas legislações modernas (3). e, provado, como o fize

mos, no parag-rapho anterior, que a posse é um direito real, íi 

consequencia logicaé sua collocação no quadro geral do direito 
civil, em a parte que trata do direito das cousas, a qual tem 

por objecto a propriedade e os direitos reaes. (4)

(1) Vide Savigny, Droit Rom ain, vol. 1.°. § L I I I ,  pags. 3*?4 e 325 : Mackcl- 
dey, M anuel du Droit Romain, £ 120, pag. 73; Ribas, Direito C iv il, vol. 1.», 
tit. 4.*, cap. 2.», § I o, pags. £2 Je 325: Cogliolo, Filosofia dei Dirilto Privato, 
§ 14, pags. 140 e 141.

(2) Vide Lafayette, Direito de Fam ilia , introduecão, pags. IX a X I; 
Ribas, loco supra citato, pags. 328 a 330; Carlos de Carvalho, A'ora Cons<di- 
daç.ão, introducção, n. I I , pag. XV II.

(3) E₩ de facto, a seguida nos trabalhos systematicos, quer dos romanis- 
tas, como entre muitos outros, Marezoll Droit Price des Romains*, Mackeldey 
(Manuel du Droit Rom ain), Mainz (Droit Rom ain ', Van Wetter (fours de 
Droit Romain), Namur (Cours d'institutes), Serafim ₩Iaslituzzioni de Dirilto 
Romano), Bonfante (Diritto Romano) ; (pier dos nvilistas, conio Windscheid
Pandcctes), Dernb₩wg (Pandcctes), De Filippis (Dirilto Civile ita liano Com- 

parato ), P. Mazzoni (Instituzrioni di Dirilto Civile Ita lianoJ, Aubry <*t Rail 
Droit Civile Français), Lafayette (Direito de Fam ilia , introduccAo, pags. 

IX  a X IJ, Carlos de Carvalho op. cit.) e muitos outros que seria longo e fasti
dioso enumerar.

Falando dessa classificação, diz bem Cogliolo : «Quesfultimo mefodo é 
ormai tanto radicato nella nostra «tradizione ehe sarebbe diflicile non seguirlo, 
n»'* (Paltra parte può seriamente essere contestato, perch’ si londa sopra con
cetti di esatta logu-a» (Op. ritata, % 14, pags. 110 e 1 11 J

Quanto ás legislações, observa com razão Clovis lJevilacqua que «as prefr- 
rencias pela denomin.ida classificação allemã se têm generalizado e avigorado 
por tal fórma que é caso de reparo ver um codigo recente como o hespanhol, 
dar prestigio á classificação do Codigo Napoleào, cuja inferioridade muitos 
juristas francezes lealmente reconhecem* ( Projecto de Coditjo C ivil, observa 
çòes preliminares, n. IV, pag. 8).

Adoptam, com elíeito,a classificação allemã os modornoscodigos Japon»-/, 
Allemâo e Suisso, bem como o Projecto de Codigo Civil Húngaro e os nossos 
projectos de Coelho Rodrigues e Bevilacqua.

Klla, attesta Carlos de Carvalho, «foi acc» ita pela commis>ào especial e 
depois permanente em 1881. incumbida de dar parecer sobre o projecto FVlicio 
dos Santos e pela do 18V.); parece ter sido a adoptada pelo egregio Xabuco a 
quem se deu ampla liberdade pelo dec. n. 5 Kit, de 11 de dezembro de 1X72 ; 
teve a preferencia no projecto do dr Coelho Rodrigues e mereceu sulíragios do 
Senado no parecer n. 100, de 18í’6* (op. citada, loco citato, pag. XV II .

(4) Vide os escriptores citados em a nota 1.
Sobre o logar da posse no Corpus Juris e nos trabalhos dos jurisconsultos 

romanos, vide Savigny, Possession, § 4.°, pags. 20 e 22. Quanto ás leis hespa- 
nholas anteriores ao Codigo Civil, e aos antigos codigos civis europeus, vide 
Dalman, op. cit., ns. 102, 105, !<*> e 113 a 117, pags. l l (.>a 131,
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E ’ a opinião da maioria dos jurisconsultos que adoptam 

a dita classificação (5), mesmo daquelles que não consideram 

a posse como um direito; porquanto—é a razão em que estes 

últimos se baseiam—ella representa o primeiro contacto do 

homem com as cousas corporeas. g-era direitos relativos a ellas 

e, no modo porque funcciona, usurpa as exterioridades do do

mínio, offerecendo um conceito muito mais simples que o da 

propriedade e dos direitos reaes (6).

5̂) Uevilacqua, Direito ('iv il, § 2.°, nota 3. pags. 78.
«Mas no faltan, ensina Dalniau, los que, dando el valor debido a estas 

consideraciones, viendo en la posesion el jurídico ejercicio de hecho dei 
contenido de nn derecho, y como áta l una forma que en todos es posible, 
le lian colocado en la parte general y commuin dei sistema, sin prejuicio de 
estudiario despues cnmo posicion de hecho corre<pondicnte á cada derecho 
en particular. KierullL Bocking, Zichariaj, Rrins (l.a edicion) Dernburg, 11o- 
facker, Lngcr. Cantem , y tambien reconoscen que este debe ser su lugar 
en una obra sistematica. Bruns y Ramda y el misno Savigny, aunque el 
ultimo de una manera irônica* (Op. cit. n. 120, pags. 140 a 148),

Quando estudarmos a quasi posse mostraremos que nào tem razão esses 
jurisconsultos, visio que somente podem ser objecio da posse cousas cor
poreas e direitos reaes; nunca, porém, direitos pessoaes.

(0) De F ilippis, op. d f . vol. 1.°, n. 15, nags 12: Lafayette, Direito das 
Cousas, § 1.°. n. 0, pags. 7, fundando-se en» Maynz, Muhlenbruck e Mackel- 
dey; Brinz Kunt/.e. Puchta, Windscheid, Baca*-di, Arndts e Foster (àpnd 
Dalmau, op. cit. § IV, n 125, pags 111 e 115; Serafíni, (op. cit., s 47, 
pags. 197 e 198); Namur, {op. cit., g 88 e seguintes, pags 148 a 101); Van 
Wetter (('ours de Droit Rnmain, vol. 1.°, § 113, pags. 280 e seguintes); Aubry 
et Rau, (op. cit., §§ 117 a 190, pags. 105 a 254).

Tratando da collocação da posse no direito das cousas, Lafayette segue 
a opinião destes civilistas, e nào a considera um direito mas simples facto; 
" S u p p o s t o  a  posse não seja um direito real, s i n à o  u m  f a c t o  (op. c it., § 1.", 
n. 0 pags. 7).

Estudando, entretanto sua natureza jurídica elle ensina exactamente o 
contrario; < () elemento material da posse a detenção, é em si um mero fa
cto, que não acearreta consequencias legaes. Mas o concurso do elemento 
moral, a intenção transformando-o em posse, communica^lhe caracter j u 
rídico.

Este caracter jurídico, resultante da natureza elementar da posse, e a 
maneira pela qual ella tem sido tratada pela legislarão civil, elevam-n'a
catbegoria de um direito.

Basta memorar:

1.—Que a posse inclue em si o direito de invocar os interdictos, verda
deiras acções adaptadas a protegel-a contra a perturbarão e o esbulho.

2.— Que a posse subsiste, ainda em ausência do possuidor: adquire-se e 
conserva-se por via de representantes: liga-se a personalidades civis, desti
tuídas de vontade própria; transmitte-se por successão e é susceptível de 
apreciação pecuniaria.

3 —Que o direito que compete ao esbulhado para recuperar a posse 
perdida, é um direito puro, desligado de todo o elemento material, isto é, 
do poder physico actual sobre a cousa

Estes desenvolvimentos e applicayòes da ideia de posse seriam inintelli- 
gtveis, se ella fosse um simples facto e. não entrasse em sua composição um 
olemento ju.-idíco energicamente acc^ntuado,



254 REVISTA DA

2 .— Surge, porém, divergencia quanto ao logar que elhi 

deve occupar no direito das cousas— si antes ou depois da pro

priedade e seus desmembramentos.

A  quasi totalidade dos jurisconsultos e a g-rande ma:oria 

dos codigos a collocam antes daquelles institutos. (7) Jhering, 

porém, pensa que ella deve ser tratada depois dos mesmos; 

porque o direito só a protege como um complemento necessário 

á protecção da propriedade. (8)

E ’ mister, pois, que, primeiro, se estudem esse direito e 

seus meios de protecção, para, demonstrada a insufficiencia des

tes, se concluir pela necessidade do instituto possessorio, cujo 

estudo, então, se fará (9)

3 . Embora, quanto ao fundamento jurídico da protec

da posse, tenhamos seguido a theoria de Jhering (10) todavia, 

de accordo com a doutrina corrente, entendemos que a posse 

deve ser tratada antes da propriedade :

a) porque ella é a origem desta (11);

b) porque é um dos modos pelos quaes póde a mesma ser 

adquirida, porquanto a usucapião que é um desses modos não 

é mais que aposse acompanhada de outras condições (12); logo, 

ao tratarmos da propriedade, já  devemos conhecer a posse.

K', pois, foi₩-a rcconliecor que a posso é um facto e um diieilo: -um fa- 
clo pelo t|U<! respeita á deteni;;io, um direito por seus clíeitos». 10, cm a 
nota 1), aiuda accrescenta: « O facto ó, por sua natureza, personalismo, in- 
convertivel intrasmissivel. Como, pois. a lli 'V </ facto com as applicações 
que a ideia iUi posse recelie uo mjstema do direito ?• (Op. cil , § 5.“ e nota t), 
pags. 18 a 20).

lludollT, que, segundo so viu em a m ta  1 do pa;’agrapho anterior, consi
dera a posso um direito pessoal, reconhece, todavia, ipie, em um trabalho 
systematico, ella devo ser collocada entro os direitos reaes, como um poder 
natural sobre a cousa (Savigny, op. cit. , Supplemcnto, pags. 599).

Ilicci contesta-lhe a inclusão entre os direitos reaes, mas sem dizer onde 
deve ser collocada [op. cit., n. 47, pag. GO)

(7) Yidc a nota 3, supra, 

r. ₩(8) Vide cap. IV , §§ lú a  13 desto Ensaio.

(9) Questões de Direito Civil, traducrão de Adherbal de Carvalho, 
pag*. 133.

(10) ViJe  no ta  8, sup ra .
d l '  Di(í., Liv, 41, Til 2-“, frp, 1 . §  1.*; CoííIíoIq. op, pags,

(12) V i'le  cap . 9.", f 2.°doatc Ensaio.

19".
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A razão dada por Jhering-não procede; pois nada impede 

que atiles de estudar o dom'nio, demonstremos a insufficiencia 

da p ro te g o  que o direito lhe concede, para dahi deduzirmos o 

fundamento das acções possessorias. (13)

(13) Observa, com razào, Clovis Bevilacqua «pio lia inmifosla indepen- 
denciadc conceitos e de normas, em toda a ma'eiia do direito civil; <pie os 
institutos, como orgJos pertencentes a um appa-olho mais dilatado, apre
sentam, cm sua esti uctura, omprestimos recipiocos e conlacios frequentes 
K| portanto, essa circumstancia que se reproduz em todas as s ci,òps do 
direito civil, nào póde ser uma objecção contra a proc dencia concedida 
a unia delias» (Projecto tie Coiiii/o Civil, 0'jscrcufò 'x preliminares, n. IV,
pags. «j;.

Alguns codigos tratam da posse da propriedade e outros depois delia. 
Antes: Austriaco, arts. 308 e seguintes; lloilandez, 585 e seiiuinlc*: Argen
tino, 2.351 e seguintes; Japonez, 180 e seguintes; Allemão, 852 e seguintes.

Assim também o fazem o projecto doC d l. Civil Ilungaro, entre nós, o 
Esboço de T. de Freitas e os projectos Coelho Rodrigues c Ucvilacqiu», já  se 
achando este approvado pela Camara dos Deputados.

Depois: o Krancez, liv. 3.°, tit. 20 e ultimo, como elemento da prcscrtpção 
acquisitiva; Boliviano, i/tem, arts. 1.530 e seguintes, Chileno, 700 c seguintes; 
Italiano, 685 e seguintes; Porluguez, 474 e seguintes; Mexicano, liv. 2.°, dos 
bens; Peruano, 105 e seguintes: Urugua.vo, G21 e seguintes e Suisso. 019 e 
seguintes.
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